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Nº 8372/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023
Em conformidade com os artigos 78 e 79 da Lei n.º 14.133/2021 e do Dec. Municipal n.º 914/2022, bem 
como do parecer da Comissão Especial de Credenciamento do Chamamento Público nº 01/2023, da As-
sessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OF-
TALMOLOGIA (MUTIRÃO), RATIFICO o CREDENCIAMENTO das empresas Andrade e Pinheiro Servi-
ços Médicos e de Assistência à Saúde Ltda., CNPJ n.º 22.703.529/0001-04, no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), Centro de Olhos Av. Sete de Setembro Ltda., CNPJ n.º 39.256.128/0004-07, no valor estimado 
de R$ 2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), Hospital do Olho Magé Ltda., CNPJ n.º 43.554.816/0001-70,  no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), e IOL Instituto de Olhos dos Lagos, CNPJ n.º 35.623.335/0001-40,  no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), totalizando, assim, o valor total estimado de R$ 10.612.275,37 (dez milhões e seiscentos e doze 
mil e duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme os termos de aptidão demonstra-
do no Processo Administrativo.
Maricá, 23 de outubro de 2024.
Marcelo Rosa Fernandes
Diretor Geral
Mat. 3.300.000

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SUSPENSÃO
UASG 929412
Processo Administrativo nº 6261/2024 
A Agente de Contratação da Fundação Estatal de Saúde de Maricá, informa que o Pregão supracita-
do, que tem como objeto: Formação Da Ata De Registro De Preços Para Aquisição De Equipamentos 
Médico-Hospitalares, que aconteceria no dia 23/10/2024 às 10h, encontra-se SUSPENSO SINE DIE, para 
retificação do Edital. Maiores informações: Rua Clímaco Pereira s/n lote B2-B1,Centro, Maricá/RJ, Sitio 
Eletrônico https://femar.marica.rj.gov.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-previstas-e-em-andamento/ pelo 
e-mail licitacaofemar@gmail.com ou através do telefone (21) 971816318.

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 - IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n. º 23407/2024
Requerente: K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024 - IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n. º 23412/2024
Requerente: OITO GROUP ALLIANCE LTDA 
Decisão: IMPROCEDENTE

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024 - IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n. º 23463/2024
Requerente: OITO GROUP ALLIANCE LTDA 
Decisão: IMPROCEDENTE

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

PORTARIA nº 86, de 22 de OUTUBRO de 2024.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 325, de 12.12.2019, alterada pela Lei 
nº 364, de 12 de julho de 2022. 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a estrutura necessária para implementação e operacionalização da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD no âmbito do ICTM, visando obedecer ao Decreto nº 840 de 05 de Abril de 
2022, que regulamenta no Município de Maricá a aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD).
Art. 2º - Em obediência aos §§1º e 2º do Art.1º deste Decreto, ficam estabelecidas as funções próprias 
deste, conforme Art. 2º, vejamos:
I – Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
II – Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais;
III – Operadores de dados pessoais: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 
o tratamento de dados pessoais em nome do Controlador;
IV – Encarregado geral (Data Protection Officer – DPO) – pessoa indicada pelo Controlador como canal de 
comunicação entre o Controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 8372/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023
Em conformidade com os artigos 78 e 79 da Lei n.º 14.133/2021 e do Dec. Municipal n.º 914/2022, bem 
como do parecer da Comissão Especial de Credenciamento do Chamamento Público nº 01/2023, da As-
sessoria Jurídica e do Controle Interno e Compliance, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OF-
TALMOLOGIA (MUTIRÃO), AUTORIZO o CREDENCIAMENTO das empresas Andrade e Pinheiro Ser-
viços Médicos e de Assistência à Saúde Ltda., CNPJ n.º 22.703.529/0001-04, no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), Centro de Olhos Av. Sete de Setembro Ltda., CNPJ n.º 39.256.128/0004-07, no valor estimado 
de R$ 2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), Hospital do Olho Magé Ltda., CNPJ n.º 43.554.816/0001-70,  no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), e IOL Instituto de Olhos dos Lagos, CNPJ n.º 35.623.335/0001-40,  no valor estimado de R$ 
2.653.068,84 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e três mil e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), totalizando, assim, o valor total estimado de R$ 10.612.275,37 (dez milhões e seiscentos e doze 
mil e duzentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme os termos de aptidão demonstra-
do no Processo Administrativo.
Maricá, 23 de outubro de 2024.
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora de Atenção à Saúde
Matrícula 3.300.005

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Divisão de Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2024
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização semestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 24523/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 23/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE ANDAIMES, RODÍZIOS E PISO METÁ-
LICO PARA A CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES
Vigência: 21/02/2025
Valor Total: R$ 301.115,92
Empresa: VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 31.952.323/0001-09
Endereço: Rua Noronha Torrezão, nº 24, Sala 1609– Santa Rosa, Ni-
terói/RJ, CEP: 24.240-181
Documento publicado na integra na edição do JOM  nº 1561 de 
26/02/2024 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1561/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Divisão de Compras
Matrícula. 500.113

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
PORTARIA Nº 62 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 105/2024, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12749/2024.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º 
do decreto 158/2018, art. 11, XIX da Lei Complementar 306/2018 e 
Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 105/2024.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 105/2024, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE CONTAINERS HABITÁVEIS, e especialmente o dis-
posto na Ata de Registro de Preços n.º 24/2024 (Processo Administra-
tivo nº 6583/2023, através do Pregão Presencial nº 03/2024).
1. ALINE COSTA SOARES – Matrícula N°. 500.527
2. DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula Nº. 500.136
3. JULIANA AZEREDO DE MORAES – Matrícula Nº. 500.248
SUPLENTE: ROBERTA TATIANE CORREA – Matrícula N°. 500.395
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/10/2024.                                                                   
Publique-se!
Maricá, em 15 de outubro de 2024.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – 
SOMAR.

PORTARIA Nº 63 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 120/2023, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10528/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º 
do decreto 158/2018, art. 11, XIX da Lei Complementar 306/2018 e 
Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 120/2023.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 

(ANPD);
V – Encarregados setoriais: pessoas indicadas pelos entes da Admi-
nistração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas 
e Sociedade de Economia Mista como canal de comunicação entre os 
referidos entes e o Encarregado geral;
VI – Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPM-
PD): formada por representantes de pastas distintas da Administração 
Municipal, com a função de compliance complementar às políticas 
estabelecidas de proteção de dados pessoais, atuando de forma deli-
berativa e consultiva quanto a qualquer assunto relacionado à LGPD, 
demais leis que possam colidir com o tema proteção de dados e sobre 
este decreto;
VII – Agentes de tratamento – O Controlador e o Operador;
Art. 3º - Considerando as funções acima e atribuições dispostas nos 
Arts. 9º, 10 e 11 (competências e responsabilidades), assim como 
o Art. 18 do Decreto supracitado, seguem abaixo as indicações do 
ICTIM, com os respectivos suplentes conforme disposto no §2º do art. 
18 do Decreto nº840/22.
I – Controlador: Cláudio Gimenez – matr. 1300098 (Presidente do 
ICTIM), suplente: Laércio Rocha – matr. 1300009 (Diretor de Infra-
estrutura).
II - Encarregado Geral de Proteção de Dados (Data Protection Officer 
– DPO): Emerson Alencar – matr. 1300030 (Assessor Especial TI), 
suplente: Márcio Santarém – matr. 1300110 (Analista de TI).
III - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: Diretores Exe-
cutivos do ICTIM – Cláudio Gimenez - matr. 1300098 (Presidente) 
– suplente: Camila Carvalho Neves dos Santos - matr. 1300093 (Su-
plente), Ciro Torres - matr. 1300095 (Diretor de Inovação) – suplente: 
Matheus Amparo - matr. 1300106 (Chefe de Gab.), Márcio Campos 
- matr. 1300011 (Diretor Tecnológica) – suplente: Raja Khalil - matr. 
1300117 (Chefe de Gab.), Márcia Souza - matr. 1300042 (Diretora 
Administrativa) – suplente: Luciana Bonfante - matr. 1300043 (Chefe 
de Gab.), Luciana Camargo - matr. 1300003 (Diretora Jurídica) – su-
plente: Graziela Cruz - matr. 1300051 (Chefe de Gab.), Adriana Gol-
çalves - matr. 1300023 (Diretora de Controladoria Interna) – suplente: 
Isabella Mafei - matr. 1300056 (Chefe de Gab.), Laércio Rocha - matr. 
1300009 (Diretor de Infraestrutura) – suplente: Aline Oliveira - matr. 
1300064 (Chefe de Gab.), Daniel Silva - matr. 1300040 (Diretor de 
Inovação Social) – suplente: Victor Werner - matr. 1300082 (Chefe 
de Gab.), Norma Costa - matr. 1300055 (Diretora Casa de Cultura) – 
suplente: Blanca Soares - matr. 1300075 (Chefe de Gab.).
Art. 4º - Conforme estabelecido pelo Art. 26 do referido Decreto, fica 
definido o prazo de 90 dias a contar desta publicação, para apresen-
tação do Plano de Adequação, indicando a estrutura dos atores res-
ponsáveis pela implementação e operacionalização do tratamento de 
dados.
Art. 5º - Enquanto o referido Plano de Adequação é preparado no pra-
zo supracitado, fica estabelecido o preconizado no Art. 22 do Decreto 
nº840/22, como diretrizes para as atividades de tratamento dos dados 
pessoais e privacidade no âmbito do ICTIM.
Art. 6º - A não observância das normas e procedimentos constantes e/
ou provenientes do Decreto em referência ou desta Portaria; ensejará 
aplicação de medidas disciplinares vigentes no Município de Maricá, 
além das cabíveis na esfera cível e penal, quando aplicáveis, bem 
como, as sanções e demais preceitos reparatórios da Lei 13.709/18, 
conforme expresso no Art. 27 do decreto em pauta.
Art. 7º - Poderá o Encarregado Geral de Proteção de Dados (Data 
Protection Officer – DPO), conforme previsto no Art. 28 do Decreto 
nº840/22, expedir “normas complementares no âmbito do ICTIM” ao 
referido Decreto e a esta Portaria, visando dirimir casos omissos ou 
para uniformizar procedimentos e práticas de tratamento de dados 
pessoais, desde que haja anuência expressa do Controlador de Da-
dos.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá/RJ, 22 de outubro de 2024.
Cláudio de Souza Gimenez
Matrícula 1300098
Presidente do ICTIM

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 6806/2023

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 43/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO DE VIAS
Vigência:  21/01/2025
Valor Total: R$ 930.969,00
Empresa: STORE HOUSE DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 02.124.603/0001-20
Endereço: Rua Antônio Carlos da Hora, nº 60, Praia do Sudoeste- 
São Pedro da Aldeia/RJ,
 CEP: 28940-152
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da 
administração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1551 de 
26/01/2024 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1551/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Divisão de Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 6806/2023
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 43/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO DE VIAS
Vigência:  18/01/2025
Valor Total: R$ 1.207.561,80
Empresa: DESCARTEX COMERCIAL SOLUTIONS SERVIÇOS E 
LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 10.980.203/0001-45
Endereço: Avenida Professor Florestan Fernandes, nº 335, casa 4- 
Camboinhas, Niterói/RJ, 
CEP: 24358-580
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da 
administração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1551 de 
26/01/2024 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1551/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Divisão de Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 18343/2023
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 62/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE PÓ DE PEDRA
Vigência:  22/01/2025
Valor Total: 17.067.697,01
Empresa: DESTAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.015.433/0001-60
Endereço: Rua Expedicionario Ernezito José das Chagas, nº 0- Lote: 
14, Quadra: L- Colubande, São Gonçalo/RJ, CEP: 24451-350
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da 
administração direta e indireta, conforme art.6º, XI, Decreto Municipal 
611/2020
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1551 de 
26/01/2024 e disponível pelo link https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1551/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530


